
 

Av. Gercino Coutinho nº 27 – Centro – Fone (34) 3663-1341 – Perdizes-MG – CEP: 38170-000     1/41 

AVISO DE DISPENSA ELETRONICA DE LICITAÇÃO 
  
PROCESSO DE ADMINISTRATIVO nº 054/2024 DISPENSA ELETRONICA DE LICITAÇÃO Nº 

008/2024 
 
O MUNICIPIO DE PERDIZES MG, inscrito no CNPJ sob o nº 18.140.772/0001-94, com sede na 
Av. Gercino Coutinho, 20 – Centro CEP 38.170-000 localizado na cidade de Perdizes/MG, através 
da agente de contratação designada para dispensas de licitação através do Decreto nº 3.314, de 
01 de Março de 2023, Katiucia Ferreira Aguiar, torna público para conhecimento dos 
interessados, que se encontra em andamento processo administrativo que tem por objeto a 
“DISPENSA para locação de mesas, cadeiras, freezers, caixa térmica e contratação de segurança 
e brigadistas, para atendimento dos Setores Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte, 
Lazer e Turismo; Secretaria Municipal de Assistência Social; Secretaria Municipal de Saúde; 
Secretaria Municipal de Agropecuária, Meio Ambiente e Limpeza Pública; Secretaria Municipal de 
Segurança Pública; Secretária Municipal de Governo e Planejamento de Perdizes-MG, de acordo 
com as especificações mínimas indicadas neste Termo de Referência.” 
 
Visando atender o disposto no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/2021, devidamente regulamenta 
pelo Decreto Municipal nº 3.544 de 19 de janeiro de 2024 e Decreto Federal nº 11.871/2023, 
abre-se prazo de 3 (três) dias úteis, às empresas interessadas neste objeto para a 
apresentação de propostas adicionais à municipalidade. 
 
INÍCIO DE ENVIO DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS: 25/06/2024 
TÉRMINO DE ENVIO DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS: 28/06/2024 às 07:59h  
DATA E HORA DA DISPUTA: 28/06/2024 das 08:00h às 14:00h 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: (https://www.licitanet.com.br/) 
 
Termo de referência e este aviso estarão disponiveis no site da prefeitura: 
http://www.perdizes.mg.gov.br/licitacao.php e portal da LICITANET atraves do site 
https://www.licitanet.com.br/processos.   

Dúvidas e esclarecimento podem ser obtidos através do e-mail acima ou pelo telefone: (34) 
36631341, das 08h às 17h, de segunda a sexta-feira. 

Perdizes/MG, 21 de Junho de 2024. 
 
 

Katiucia Ferreira Aguiar 
Agente de Contratação 
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 

 
PROCESSO DE ADMINISTRATIVO nº 054/2024 DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRONICA Nº 

008/2024 
 
O MUNICIPIO DE PERDIZES MG, inscrito no CNPJ sob o nº 18.140.772/0001-94, com sede na 
Av. Gercino Coutinho, 20 – Centro CEP 38.170-000 localizado na cidade de Perdizes/MG, através 
da agente de contratação designada para dispensas de licitação através do Decreto nº 3.314, de 
01 de Março de 2023, Katiucia Ferreira Aguiar torna público para conhecimento dos 
interessados, que se encontra em andamento processo administrativo que tem por objeto a 
“DISPENSA para contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
acesso a internet, sendo urbana, para atendimento à casa de apoio de saúde de 
Perdizes/MG, localizada no Município de Uberaba/MG, conforme especificações e 
características constantes deste Termo de Referência.” com fundamento no art. 75, III letra 
“a”da Lei Federal nº 14.133/2021, devidamente regulamenta pelo Decreto Municipal nº 3.544 de 
19 de janeiro de 2024, para obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser 
selecionada a proposta mais vantajosa, nos termos do § 3º, do artigo 75, da Lei n. 14.133/2021, 
cujo critério de julgamento será MENOR PREÇO POR ITEM, conforme os critérios e 
procedimentos a seguir definidos, visando atender as necessidades da Administração. 
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente dispensa de Licitação tem por finalidade a DISPENSA para contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de acesso a internet, sendo urbana, para 
atendimento à casa de apoio de saúde de Perdizes/MG, localizada no Município de Uberaba/MG, 
conforme especificações e características constantes deste Termo de Referência. 
 
1.1.1.FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA: 
 
1.1.1.1.O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade DISPENSA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO POR ITEM, em razão do valor, nos termos do Art. 75, da Lei nº 14.133/2021. 
 
2. DO VALOR ESTIMADO: 
 
2.1. O valor global estimado para aquisição será de R$ 1.983,600 (mil novecentos e oitenta e 
três reais e sessenta centavos). 
 
3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 
 
3.1. A presente dispensa de licitação dar-se-á por meio da Plataforma LICITANET. 
 
3.2. Poderão participar deste Dispensa as interessadas estabelecidas no País, que desempenhem 
atividade pertinente e compatível com o objeto deste termo, previamente credenciadas como 
fornecedores na Plataforma LICITANET (https://licitanet.com.br/). 
 
3.3. O Termo de Dispensa Eletrônica será publicado exclusivamente no sítio eletrônico: 
www.licitanet.com.br. 
 
3.4. Não poderão participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: 
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3.4.1.DOS PARÂMETROS DA CONTRATAÇÃO: 
 
3.4.1.1.A presente contratação será realizada através de Procedimento de Contratação Direta, 
dispensa de licitação em razão do valor, nos termos do art. 75,da Lei  nº 14.133/2021. 
 
3.4.1.2.Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao 
objeto da contratação que preencherem as condições de explicitas neste Termo de Referência. 
 
3.4.1.3.Não será permitida a participação de empresas em consórcios. 
 
3.4.1.4.Será vedada a participação de empresas na licitação quando: 
 

a) Declaradas indôneas por ato do poder Público, em qualquer de seus órgãos 
descentralizados; 

b) Sob processo de falência ou concordata. 
 
3.4.1.5.Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto. 
 
3.5. Poderão participar desta DISPENSA ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo 
objetivo social seja pertinente ao objeto, que atendam a todas as exigências deste Edital e da 
legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente 
credenciadas, através do site https://licitanet.com.br/. 
 
3.6. Para efeitos desta Dispensa Eletrônica, fica determinado, como condição de validade e 
eficácia, que todos os atos, manifestações e procedimentos praticados pelos licitantes, sejam 
feitos, produzidos, e comunicados em formato e por meio eletrônico, e exclusivamente pela 
Plataforma/Sistema Eletrônico, através do site https://licitanet.com.br/. 
 
3.7. Será concedido tratamento diferenciado para as Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte e para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133/2021. 
 
3.7.1.  Não será concedido o tratamento diferenciado para as Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte, ao item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins 
de enquadramento como Empresa de Pequeno Porte. 
 
3.7.2.  A obtenção de benefícios a que se refere o item 4.3. fica limitada às Microempresas e às 
Empresas de Pequeno Porte que, no ano-calendário de realização deste Pregão Eletrônico, ainda 
não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 
a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como Empresa de Pequeno Porte. 
 
3.8. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas 
condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame. 
 
3.9.  Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 
reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, os licitantes deverão ler 
atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do 
Termo de Referência – Anexo I. 
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3.10. Como requisito para participação nesta DISPENSA ELETRÔNICA o licitante deverá 
manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constante do Termo de Referência – 
Anexo I. 
 
3.11. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica 
submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 
observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo.  
 
3.12.  A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital e na Lei nº 14.133/2021 e demais leis 
aplicáveis à espécie. 
 
3.13. A participação se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do licitante e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio da Plataforma 
Eletrônica, observada data e horários limite estabelecidos. 
 
3.14. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 
responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do Município de Perdizes, em nenhuma 
hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações 
que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão. 
 
3.15. Os licitantes interessados deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para 
início da sessão pública via internet. 
 
3.15.1.  O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 
e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet.com.br/. 
 
3.15.2.  O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e 
exclusiva do licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes a essa dispensa Eletrônica. 
 
3.15.3.  O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
Sistema, ou do Município de Perdizes, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros. 
 
3.15.4.  A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema 
para imediato bloqueio de acesso. 
 
4. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 
4.1. A participação dos interessados, no dia e hora fixados para a abertura das propostas dar-se-
á por meio de digitação da senha privativa da licitante e subsequente encaminhamento da 
proposta, exclusivamente por meio eletrônico, não sendo aceitas quaisquer propostas por forma 
diversa. 
 
4.2. A proposta deverá deve ser apresentada em Papel com timbre da empresa constando, de 
modo legível, o valor cotado em reais (R$) – unitário e total; 
 
4.3. Prazo de validade da proposta deve ser de no mínimo de 60 dias. 
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4.3.1. A proposta que não estipular o prazo de validade será considerada válida por 60 dias. 
 
4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços; 
 
4.5. É facultado ao órgão que lança o presente termo, em qualquer fase do procedimento, a 
promoção de diligências destinadas a esclarecer ou completar a instrução do procedimento 
licitatório, ou solicitar esclarecimentos adicionais aos licitantes, que deverão ser satisfeitos no 
prazo máximo de 24 horas. 
 
4.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
4.7. Uma vez enviada a proposta, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá- 
la; 
 
5. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
 
5.1. O julgamento será feito pelo critério de menor preço, observadas as especificações técnicas e 
parâmetros mínimos de qualidade definidos no Termo de Referência; 
 
5.2. A análise das propostas visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e 
seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
 
5.2.1. Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados neste Edital; 
 
5.2.2. Que apresentem preço ou vantagem baseados exclusivamente em proposta ofertadas 
pelos demais licitantes; 
 
5.2.3. Que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste Edital. 
 
5.3. As propostas serão classificadas de acordo com menor proposta e caso não haja a 
manifestação de interesse, será selecionado a menor proposta de acordo com os orçamentos 
prévios realizados. 
 
6. DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA 
 
6.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, será examinada 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 
6.1.1. Para fins de habilitação, o licitante deverá encaminhar os documentos relacionados abaixo, 

os quais deverão comprovar sua regularidade na data da abertura do certame, do Decreto 
Municipal nº 3.376/2023, salvo na ocorrência do previsto no § 1º do art. 43 da LC nº 123/06. 
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6.2.  Habilitação jurídica 
 

6.2.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
 
6.2..2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede;  
 
6.2.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
 
6.2.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores; 
 
6.2.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 
de 2020. 
 
9.2.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
 
6.2.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

 
9.2.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou         
da consolidação respectiva. 

 
6.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso;  
 
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual;  
 
6.3.3. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, estadual/distrital e Municipal do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
6.3.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei.  
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6.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de 
maio de 1943. 

 
6.3.6. Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador menor nas situações 
previstas no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República. 

 
6.4. Qualificação Econômico-Financeira 

 
6.4.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante. 

 
6.4.2. Na hipótese em que a certidão for positiva, caso a empresa se encontre em 

recuperação judicial ou extrajudicial, deve o licitante apresentar comprovante da 
homologação/deferimento, pelo juízo competente, do plano de recuperação em vigor. 

 
6.5. DEMAIS DOCUMENTOS QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
6.5.1.Alvará de licença, localização e funcionamento, emitido pela Prefeitura Municipal da sede da 
licitante, com validade na data da abertura da licitação; 
 
6.5.2. O (A) contratado (a) deverá declarar formalmente, na documentação imediatamente 
acima, que os elementos colocados em disponibilidade atendem, adequadamente, a todas as 
condições contratuais, no que se refere à capacidade técnica e operativa na execução dos 
serviços, em conformidade com os serviços descritos.  
 
7. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 
7.5. Caso a empresa possua pendencia nas certidões de regularidade fiscal/trabalhista, poderá 
ser concedido o prazo de 05 Dias Uteis conforme disposto no §1º Art 43 da LC 123/2006 para 
apresentação de certidões validas no sistema. 
 
8. DA AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
8.5. Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o processo será encaminhado à 
autoridade superior para autorização da contratação direta pela autoridade competente, 
observado o disposto no inciso VIII do art. 72 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
 
9.1. Casa de apoio de saúde de Perdizes, no município de Uberaba/MG, localizada na Rua 
Benjamin Constant, nº 161, Bairro Nossa Senhora da Abadia – Uberaba/MG. 
 
10. PRAZO DO CONTRATO 
10.5. O início dos serviços, objeto da presente Dispensa Eletrônica deverão ocorrer após 
emissão da ordem de serviço emitida pelo setor solicitante. 
 
10.6.A validade se dará do ato da assinatura do contrato vigorante em até 12 (doze) mêses, na 
forma do artigo 105 da Lei 14.133/2021, facultando-se ao (a) CONTRATANTE rescindi-lo a 
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qualquer época, nas hipóteses legais contidas no estatuto licitatório, mediante aviso por escrito 
com antecedência de 30 (trinta) dias, isento de indenização de qualquer natureza. 
 
10.7. O contrato poderá ser prorrogado se isto interessar às partes contratantes, nos termos do 
art. 107 da Lei nº 14.133/21. 

11. OBRIGAÇÕES DAS PARTES ENVOLVIDAS: 

11.5. SÃO OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATADO (A) 

11.5.1. Caberá ao (à) CONTRATADO (A), além das responsabilidades resultantes deste Edital, da 
Lei n° 14.133/21 e alterações posteriores: 
 
11.5.2. Realizar o objeto desta licitação, de acordo com a proposta apresentada e normas legais, 
ficando a seu cargo todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao (a) CONTRATANTE, observando sempre as 
especificações do (s) serviço (s) a ser (em) fornecido (s). 
 
11.5.3. Responder pelos danos causados diretamente ao (a) CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da entrega do (s) serviço (s), não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo (a) CONTRATANTE. 
 
11.5.4. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que 
praticada por seus técnicos durante a entrega do (s) serviço (s) ainda que no recinto do (a) 
CONTRATANTE. 
 
11.5.5. Efetuar a entrega do (s) serviço objeto (s) do Edital, dentro dos parâmetros estabelecidos, 
em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e, inclusive, às recomendações 
aceitas pela boa técnica. 
 
11.5.6. Efetuar a entrega do (s) serviço de acordo com as especificações e demais condições 
estipuladas neste Edital e seus Anexos e no contrato. 
 
11.5.7. Manter, durante todo o período de vigência do contrato objeto desta licitação 01 (um) 
preposto aceito pelo (a) CONTRATANTE, para representação do fornecedor sempre que for 
necessário. 
 
11.5.8. Acatar as orientações do (a) CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 
 
11.5.9. Manter durante o prazo de validade do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas. 
 
11.5.10. Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de 
danos seja por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando se, outrossim, 
por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a 
ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do presente processo licitatório. 
11.5.11. Atender prontamente quaisquer exigências do representante do (a) CONTRATANTE 
inerente ao objeto desta licitação. 
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11.5.12. Comunicar ao (a) CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários. 
11.5.13. O (A) CONTRATADO (A) não poderá transferir ou ceder, ainda que parcialmente, os 
direitos ou obrigações decorrentes do contrato. 
11.5.14. É vedada a subcontratação total dos serviços objeto desta licitação nos termos do art. 
122 da Lei n° 14.133/21.  
11.5.15. A subcontratação parcial dos serviços só será admitida mediante autorização prévia e 
expressa do (a) CONTRATANTE, nos seguintes limites: exclusivamente nos casos de notória 
especialização, execute atividade-meio e/ou serviço em atraso.  
11.5.16.  A autorização de subcontratação estará condicionada ao exame e aprovação, pelo (a) 
CONTRATANTE, da documentação do pretendente subcontratado, que deverá ser apresentada 
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data prevista para início dos trabalhos.  
11.5.17.  Deverá ser exigido da (s) empresa (s) contratada (s) a apresentação dos documentos de 
habilitação exigidos neste Edital de Pregão, especialmente quanto à habilitação jurídica, 
regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-financeira e qualificação técnica.  
11.5.18.  O (A) CONTRATADO (A) não poderá transferir ou ceder, ainda que parcialmente, os 
direitos ou obrigações decorrentes do contrato.  
11.5.19.  A responsabilidade total da execução dos serviços, instalações e fornecimentos 
contratados, no caso de subcontratação continuará sempre a cargo do (a) CONTRATADO (A), 
seja qual for à forma, o volume ou a natureza.  
 
11.5.20. Comunicar ao (a) CONTRATANTE os eventuais casos fortuitos e de força maior, que 
comprometam a execução do contrato, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação 
do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 5 (cinco) dias 
consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob a pena de não serem considerado. 
 
11.5.21. Todos os custos de frete para entrega do (s) objeto (s), e de montagem (se houver 
necessidade) serão de responsabilidade do (a) CONTRATADO (A), inclusive para troca ou 
substituição de materiais, caso necessário. 
 
11.6. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE PERDIZES (CONTRATANTE): 
 
11.6.1. Proporcionar todas as facilidades para que o (a) CONTRATADO (A) possa realizar a 
entrega do (s) material (is) objeto deste Edital e do contrato. 
11.6.2. Assegurar-se da efetiva entrega de todos os itens constantes do Termo de Referencia – 
Anexo I, adjudicado ao (a) CONTRATANTE, verificando sempre as especificações, características 
e quantidades cotadas. 
 
11.6.3. Emitir, por intermédio do Setor Competente do (a) CONTRATANTE, pareceres em todos 
os atos relativos ao (s) material (is) entregue (s) que apresentarem defeitos, em especial quanto 
às suas especificações, durabilidade e condições de utilização. 
 
11.6.4. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto do presente Edital, que 
venham a ser solicitados pelo (a) CONTRATADO (A). 
 
11.6.5. Comunicar ao (a) CONTRATADO (A) toda e qualquer ocorrência relacionada com o 
fornecimento do (s) material (is) objeto deste Termo de Referência. 
 
11.6.6. Rejeitar o (s) material (is) que o (a) CONTRATADO (A) entregar fora das especificações 
ou com defeitos, deste Edital e seus Anexos. 
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11.6.7. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados e de acordo com este Edital. 
 
12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
12.5. As despesas para a aquisição do objeto serão vinculadas à conta dos recursos consignados 
na seguinte dotação orçamentária: 
 

Classificação Descrição Ficha 

02.15.01.10.301.0064.2.0091.339039 SERVIÇO DE TERCEIROS - PJ 843 

 
13. DO PAGAMENTO: 
 
13.5. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias, mediante apresentação de nota fiscal e após 
atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
13.6. Para realização dos pagamentos, a CONTRATADA deverá manter a regularidade fiscal 
e trabalhista apresentada durante processo de habilitação; 

 
 
14. SANCÕES CONTRATUAIS 
14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei a CONTRATADA que: 
14.2.  der causa à inexecução parcial do contrato; 
14.3.der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
14.4. der causa à inexecução total do contrato; 
14.5. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo(a) Pregoeiro(a) durante o certame; 
14.6. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta, em especial quando: 
14.7. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
14.8. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
14.9. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
14.10. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
14.11. Recursar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou aceitar ou retirar o documento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
14.12. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto desta licitação sem motivo 
justificado; 
14.13. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
14.14. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
14.15. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
14.16. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
14.17. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta licitação; 
14.18. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
14.19. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021 a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar a CONTRATADA e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 
14.20. advertência; 
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14.21. multa; 
14.22. impedimento de licitar e contratar; 
14.23. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos  
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 
14.24. Na aplicação das sanções serão considerados: 
14.25. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
14.26. as peculiaridades do caso concreto; 
14.27. as circunstâncias agravantes ou atenuante; 
14.28. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
14.29. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
14.30. A sanção de advertência prevista no item 10.2.1. será aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa prevista no item 10.1.1., quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 
14.31. A sanção de multa prevista no item 10.2.2 será aplicada ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no item 10.1. e será calculada entre o percentual de 0,5% 
(cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado, e deverá ser 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
14.32. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
14.33.  Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
14.34. A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no item 10.2.3. será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.2 a 10.1.8. quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave,  e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta  e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
14.35. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar prevista no item 10.2.4. 
será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.9. a 10.1.12, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.2 a 10.1.8. quando se justificar 
a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, e 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
14.36. A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar o instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração, bem como o atraso e a inexecução parcial ou total do 
contrato e do objeto desta licitação, caracterizarão o descumprimento total da obrigação assumida 
e permitirão a aplicação das sanções previstas no item 10.2. e à imediata perda da garantia da 
proposta em favor da Administração.  
14.37. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a  instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
14.38. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de  
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua  motivação à autoridade superior, que 
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de  20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 
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14.39. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 
14.40.  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobre venha decisão final da autoridade competente. 
14.41. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
14.5. Poderá o MUNICPIO DE PERDIZES revogar o presente Edital da Intenção de Dispensa de 
Licitação, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de 
fato superveniente, devidamente justificado. 
 
14.6. O MUNICPIO DE PERDIZES deverá anular o presente Edital da Intenção de Dispensa de 
Licitação, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
 
14.7. A anulação do procedimento de Edital da Intenção de Dispensa de Licitação, não gera 
direito à indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 
14.133/21. 
 
14.8. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 
 
15. INFORMAÇÕES 
 
15.5. Para obter maiores informações sobre como participar da Dispensa Eletrônica, o contato 
poderá ser realizado através do email licitacao@perdizes.mg.gov.br.  
 
16. FORO 
 
16.5. Fica eleito o foro do Município de Perdizes/MG, para dirimir quaisquer dúvidas na realização 
desta compra. 
 
 

Perdizes/MG, 21 de Junho de 2024. 
 
 

________________________________ 
San Tiago da Costa Gondim 

Secretária Municipal de Saúde 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

Pedido de Aquisição nº 010/2024 
ORGÃO REQUISITANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
1.OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 
1.1. Constitui objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACESSO DE INTERNET, SENDO URBANA, PARA 
ATENDIMENTO À CASA DE APOIO DE SAÚDE DE PERDIZES, LOCALIZADA NO MUNÍCIPIO 
DE UBERABA-MG, conforme especificações e características constantes deste Termo de 
Referência. 
 
1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação é(são) caracterizado(s) como comum(ns), pois 
apresenta(m) padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de 
especificações usuais de mercado. 
 
1.3. O(s) serviço(s) a ser(em) contratado(s) não serão parcelado(s), porque não apresenta a 
viabilidade técnica e econômica para a Administração Pública.  
 
1.4. Da Contratação: 
 
1.4.1. A contratação do objeto licitado será efetivada mediante formalização de contrato, nos 
termos da minuta que será parte integrante do Edital. 
1.4.1.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 
contrato, na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/2021. 

 

1.4.2. O contrato, se necessário, será reajustado mediante iniciativa do Contratado, desde que 
observados o interregno mínimo de 1 (um) ano, com data-base vinculada à data do orçamento 
estimado, tendo como base a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo do 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IPCA/IBGE). 

 
1.4.3. A Adjudicatária deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias contados da 
respectiva convocação.  
1.4.3.1. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pela adjudicatária durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado 
e aceito pela Administração.  
1.4.3.2. A recusa em formalizar o ajuste, no prazo estabelecido no subitem 1.4.3, sem justificativa 
por escrito e aceita pela autoridade competente, bem como a não manutenção de todas as 
condições exigidas na habilitação, sujeitará a licitante vencedora às penalidades cabíveis.  
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1.4.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da Contratação e reajuste de preços.  
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1.  A internet transformou-se em uma ferramenta indispensável na vida moderna, com impactos 
profundos em quase todos os aspectos do cotidiano. Com ela, pode-se permitir a comunicação e 
o compartilhamento de recursos e dados com pessoas em sua rua ou ao redor do mundo e 
também, ter acesso a uma enorme quantidade de informações que estão disponíveis.  
 Desse fato, é de fundamental importância a contratação do serviço de Internet para atender à 
Casa de Apoio de Saúde de Perdizes, localizada no munícipio de Uberaba-MG, para o 
atendimento aos pacientes e os acompanhantes dos mesmos; que se deslocam para uma cidade 
vizinha (UBERABA-MG), e muitas vezes, não tendo acesso a rede de Internet adequada, ficam 
impossibilitados de conversarem e trocarem informações relevantes com seus familiares. Com o 
adequado acesso à rede de internet (Wi-fi) terão a possibilidade da troca de informação 
(mensagem) dinâmica, em (tempo real) e a custo zero, garantindo benefícios relevantes a todos. 
 Assim, optou-se pela opção da internet com fibra óptica com relação a via satélite pelas 
vantagens apresentadas abaixo; 
•A maior estabilidade da conexão de internet - Fibra Óptica em relação a via satélite. 
•Em termos de velocidade de navegação, considerando upload e download, a internet fibra óptica 
é mais vantajosa. Isso porque, apesar de apresentar alta velocidade, a conexão via satélite tem 
uma latência maior — ou seja, seu recebimento e envio de conteúdo tendem a levar mais tempo. 
• Sabemos que todo processo de decisão passa pela avaliação de preço. E nesse caso, também, 
a internet via satélite fica atrás da fibra óptica: sua infraestrutura, processo de instalação e 
manutenção são de alto custo — valor que, consequentemente, é repassado ao consumidor. 
•A internet fibra óptica costuma ser a melhor opção para pessoas ou empresas que se encontram 
em centros urbanos mais desenvolvidos, e em ambientes fixos. 
Do exposto, verifica-se a necessidade da contratação de empresa especializada para prestação 
destes serviços, conforme solicitação da Secretaria requisitante 
 
2.2. JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DO ETP: 
 
  2.2.1. O ETP foi dispensado nesse caso, por se tratar de uma licitação por dispensa em razão 
de menor valor, de acordo com o inciso II do Art.  75 da Lei 14.133/2021 e do inciso II do Art. 5 do 
Decreto Municipal n° 3.426/2023.  
Visto, que por se tratar de uma contratação simples e específica para a Administração Pública, o 
uso do Estudo Técnico Preliminar se faz dispensável, pois não há necessidade de estudo mais 
detalhado, a solução e demais requisitos específicos ETP se encontram neste termo de 
referência.  
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO: 
 
3.1. O serviço que se pretende contratar é de acesso de internet via fibra Óptica, sendo urbana, 
para atendimento à Casa de Apoio de Saúde do Município de Perdizes, situada na cidade de 
Uberaba-MG. 
 
3.2. Fornecer TODOS materiais e equipamentos para montagem e instalação dos pontos de 
internet, inclusive equipamentos de segurança, para a realização dos mesmos;  
3.3. Os produtos/serviços deverão atender aos padrões mínimos de qualidade e segurança 
exigidos para a execução do objeto, em conformidade com a legislação específica aplicável e o 
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Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90), sendo que os itens considerados 
inadequados ou que não atenderem às exigibilidades, não serão aceitos e o pagamento de toda a 
parcela ficará suspensa, até sua regularização de forma integral.   

 
3.4.  A empresa é deverá reparar, corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte o 
objeto que conter vícios, defeitos ou incorreções, devidamente apontadas pelo fiscal do contrato 
antes da realização do serviço, bem como substituir mão de obra que se mostre desqualificada 
para a prestação do serviço cumprida imediatamente, após a notificação, sob pena de aplicação 
das sanções previstas no edital e na Lei. Os serviços deverão ser executados com base nos 
parâmetros mínimos definidos na especificação e leis/normas vigentes.   
 
3.5. A contratada deverá ainda, executar o serviço utilizando-se dos materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários à perfeita execução contratual, conforme disposto neste 
Termo de Referência e seu ANEXO quando houver.  
 
3.6. Todos os equipamentos deverão estar devidamente montados/aptos a serem utilizados nas 
datas e locais apontados pelo gestor do contrato ou um representante indicado pela 
Administração Pública; cujo o mesmo avisará por contato via e-mail com até 05 dias de 
antecedência da instalação.  
 
3.7. É de responsabilidade da empresa contratada a retirada dos resíduos gerados durante a 
instalação e montagem dos equipamentos, no local da montagem dos mesmos. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
4.1. Da vistoria prévia  
4.1.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução do serviço. 
4.1.2. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada 
pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação.  
 
4.1.3. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da 
prestação do serviço, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 
 
4.2. Subcontratação 
 
4.2.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratado, exceto na hipótese de 
serviço secundário que não integre a essência do objeto, desde que expressamente autorizada 
pelo Contratante, mantida em qualquer caso a integral responsabilidade do Contratado.  
 
4.3. Da participação de consórcios: 

 
4.3.1. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, em razão da baixa 
complexidade do serviço a ser prestado, considerando que as empresas que atuam no mercado 
têm condições de prestar o serviço de forma independente. 
 
4.4. Garantia Contratual 
 
4.4.1. Não haverá exigência da garantia contratual prevista no artigo 96 da Lei nº 14.133/2021, , 
pela baixa complexidade técnica da prestação de serviço.  
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
5.1. Regime de execução: empreitada por preço unitário. 
 

5.2. Requisitos de Segurança  
 
5.2.1. A CONTRATADA deverá cumprir a Política de Segurança da Informação da 
CONTRATANTE e assumir responsabilidade sobre todos os possíveis danos físicos e/ou 
materiais causados à CONTRATANTE, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou 
desrespeito às normas de segurança.  
 
5.2.2. A CONTRATADA não poderá veicular publicidade acerca dos serviços contratados, sem 
prévia e formal autorização por parte da CONTRATANTE.  
 
5.2.3. É vedado à CONTRATADA o acesso aos dados da CONTRATANTE, sem prévia e formal 
autorização por parte da CONTRATANTE.  
 
5.2.4. As informações sob custódia do fornecedor deverão ser tratadas como informações 
sigilosas, não podendo ser usadas por este fornecedor ou fornecidas, sob nenhuma hipótese, sem 
autorização formal da CONTRATANTE.  
 
5.2.5. A quebra do sigilo das informações restritas reveladas, devidamente comprovada, sem 
autorização expressa da Prefeitura Municipal de Perdizes, possibilitará a imediata rescisão de 
contrato firmado entre as partes, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Perdizes, 
ensejando a reparação por perdas e danos sofridos pela Prefeitura Municipal de Perdizes, 
inclusive os de ordem moral, bem como as de responsabilidades civil e criminal respectivas.  
 
5.2.6. A CONTRATADA deve comunicar formal e imediatamente à CONTRATANTE qualquer 
ponto de fragilidade percebido que exponha a confidencialidade, integridade ou disponibilidade 
das informações e do serviço.  
 
5.3.  Requisitos Técnicos e de Arquitetura Tecnológica  
 
5.3.1. Prestação de serviços de acesso de internet, sendo urbana de acesso de internet 100% via 
fibra óptica, visando acessos permanentes e completos para conexão, com velocidade mínima 
garantida de 300 Mbps (trezentos megabits por segundo), com disponibilidade 24 (vinte e quatro) 
horas por dia, 7 (sete) dias da semana, a partir de sua ativação até o término do contrato, usando 
infraestrutura de fibra óptica, contemplando o fornecimento de equipamentos, suporte técnico, 
instalação, ativação e configuração.  
 
5.3.2. Cabos e conectores: cabo de conexão do roteador com modem ou outro equipamento 
utilizado para acesso à Internet. Cabos de energia elétrica para todos os equipamentos 
fornecidos. Adaptadores ópticos para conexões implementadas por meio de fibra óptica.  
 
5.3.3. Modem/Roteador: o equipamento poderá ser conjugado ou separado. Operar em 110v ou 
bivolt automático, com capacidade de encaminhamento de pacotes IP compatível com as 
velocidades dos links conectados, sem exceder a 70% de utilização de processador e memória do 
equipamento.  
 
5.3.4. Caso seja identificado, durante a execução do contrato, um roteador com uso máximo de 



 

Av. Gercino Coutinho nº 27 – Centro – Fone (34) 3663-1341 – Perdizes-MG – CEP: 38170-000     17/41 

processador e memória acima dos limites estabelecidos, este deverá ser substituído ou 
atualizado, sem ônus para o CONTRATANTE.  
 
5.3.5. A Contratada se compromete a não utilizar nenhum meio de transmissão comum para 
fornecer o enlace, sob pena de inviabilizar as características de redundância completa entre seu 
enlace e o enlace de fibra óptica do Contrato.  

5.4.Requisitos de metodologia de trabalho  
5.4.1. A solicitação de ativação do serviço será feita por meio de Ordem de Serviço, os 
quais deverão ser disponibilizados em até 7 dias úteis após a formalização do referido documento, 
podendo ser prorrogado por igual período, desde que justificado pela CONTRATADA e aceito pela 
CONTRATANTE.  
 

6.LOCAL DE ENTREGA:  
 

6.1. Todos os equipamentos deverão estar devidamente instalados a serem utilizados nas datas e 
locais apontados pelo gestor do contrato; cujo o mesmo avisará por contato via e-mail com até 5 
dias de antecedência.  
 
6.2. É de responsabilidade da empresa contratada a retirada dos resíduos gerados nas 
instalações nos locais indicados neste Termo de Referência.  
 
6.3. A entrega do (s) material (is) /serviços, objeto desta licitação deverá (ão) ser realizada (s) de 
forma continuada, periodicamente, emitida pela Prefeitura Municipal de Perdizes, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no Edital, no seguinte endereço:  

LOCAL ENDEREÇO 

CASA DE APOIO DE 
SAÚDE DE PERDIZES 

R. BENJAMIN CONSTANT – N° 161, BAIRRO: NOSSA 
SENHORA DA ABADIA - UBERABA/MG 

 
7. GESTÃO DO CONTRATO  
 
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 3210/2022, e 
cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
 
7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 
 
7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 
7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá, se 
julgar necessário, convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
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complementar de execução do Contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados 
e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos, na forma do da Lei Federal nº 14.133/2021 e do Decreto 
Municipal nº 3210/2022. 
 
7.7. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 
7.7.1. A Secretaria Municipal de Saúde, será competente para receber, autorizar, supervisionar, 
conferir e acompanhar a execução do objeto desta licitação, através do servidor público designado 
abaixo:  
 
Funcionário: Sr. Vinícius Borges Silva, 
CPF sob o nº: 133.505.336-04; 
Matrícula funcional:  MASP nº: 6907.  
 
7.7.2. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para fiscalizar 
a execução durante o recebimento do objeto, montagem e encerrando no momento da expiração 
da garantia o servidor público designado abaixo:  
 
Funcionária: Sra. Samara Pelegrini Silveira Barbosa,  
CPF sob o n°: 058.774.296-80; 
Matrícula Funcional:  MASP nº 6300 
 
7.7.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do (a) 
CONTRATADO (A), inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 120 da Lei n° 14.133/21.  
 
7.7.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis.  
 
8. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO/MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 
8.1. Recebimento do Objeto: 
8.1.1. O serviço será recebido provisoriamente, no prazo de 02 (dois), pelo fiscal do contrato, 
mediante emissão de termo detalhado.  
 
 8.1.1.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação do 

Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser 
paga. 

 
8.1.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final do período de faturamento, o fiscal do 
contrato irá verificar o cumprimento das exigências constantes neste Termo de Referência e na 
proposta, o que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos ao Contratado, 
registrando no termo detalhado a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
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8.1.3. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
 
8.1.4. O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
reparado/corrigido no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação do Contratado, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
8.1.5. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. 

 
8.1.6. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação do 
exato cumprimento das exigências constantes neste Termo de Referência e consequente 
aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:  
8.1.6.1.Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 
e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções; 

8.1.6.2.Emitir termo detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

8.1.6.3.Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 
 
8.1.6.4. O prazo para o recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais. 
 
8.1.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
 
8.1.8. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 
 
8.1.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
 
8.2. Liquidação 
 
8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente na unidade responsável 
pela liquidação, correrá o prazo de até 10 (dez) dias para fins de liquidação, podendo ser 
excepcionalmente prorrogado, justificadamente, por igual período, quando houver necessidade de 
diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
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8.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a Nota Fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:  
8.2.2.1. o prazo de validade; 
8.2.2.2. a data da emissão;  
8.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
8.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato;  
8.2.2.5. o valor a pagar; e  
8.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
8.2.2.6.1. O Contratado deverá emitir a Nota Fiscal/Fatura conforme legislação vigente, 
observando: 
 
a) A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal ou 
equivalente considerando os percentuais estabelecidos no ANEXO I da IN RFB Nº 1234 de 2012 
de acordo com o artigo 1º, §1º do Decreto Municipal 18.272/23 e Portaria SMFA nº 11/2023 c/c 
§5º, artigo 2º da IN RFB Nº 1234. 
 
b) As empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem em alguma 
hipótese de isenção ou não incidência DEVERÃO informar essa condição expressamente nos 
documentos fiscais, de acordo com o artigo 1º, §3º do Decreto Municipal 18.272/23 c/c artigo 4º 
da IN RFB Nº 1234. 

 
8.2.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao Contratante; 
8.2.4. A Administração deverá realizar consulta ao SUCAF e/ou SICAF e/ou CAGEF para verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital, bem como ao site 
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/ para verificar se o Contratado, caso obrigado, cumpre com as 
exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência, reabilitados pela Previdência 
Social e aprendizes. 
8.2.3.1. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente poderá ser acompanhado de 
documentação para comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, caso esteja irregular.  
 
8.2.3.2. Constatando-se a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do Contratante. 
 
8.2.4.3. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
Contratado a ampla defesa.  
 
8.2.4.4. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao 
SUCAF e/ou SICAF e/ou CAGEF. 
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8.3. Prazo de pagamento  

 
8.3.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados a partir da data da efetiva 
prestação de serviços realizado sendo que deverá ser sempre acompanhada da respectiva 
Nota Fiscal, e com o aceite pela Secretaria requisitante, comprovando a prestação de 
serviço.  
 
8.3.2. Os documentos fiscais deverão, obrigatoriamente, discriminar a prestação do serviço 
realizada e o período da execução.  
 
8.4. Forma de pagamento 
 
8.4.1. O pagamento será processado com a emissão de ordem de pagamento física ou eletrônica, 
ou ainda por transferência eletrônica via sistema de internet banking, com assinaturas legais 
físicas ou eletrônicas dos titulares das contas bancárias. 
 
9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
9.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
9.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na 
modalidade CONTRATAÇÃO DIRETA em razão do valor, nos termos do art. 75, II da Lei Federal 
nº 14.133/2021, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo Menor 
Preço por item.  
 
9.2. Exigências de habilitação 
Para fins de habilitação, o licitante deverá encaminhar os documentos relacionados abaixo, os 
quais deverão comprovar sua regularidade na data da abertura do certame, do Decreto Municipal 
nº 3.376/2023, salvo na ocorrência do previsto no § 1º do art. 43 da LC nº 123/06. 
 
9.2.1. Habilitação jurídica 
 
9.2.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
 
9.2.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;  
 
9.2.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
 
9.2.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
 
9.2.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
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conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
 
9.2.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
 
9.2.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 
 
9.2.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 
 
9.2.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista 
9.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso;  
 
9.2.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual;  
 
9.2.2.3. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, estadual/distrital e Municipal 
do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
9.2.2.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei.  
 
9.2.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, 
de 1o de maio de 1943. 
 
9.2.2.6. Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador menor nas situações 
previstas no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República. 

 
9.2.3. Qualificação Econômico-Financeira 

 
9.2.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante. 

 
9.2.3.1.1. Na hipótese em que a certidão for positiva, caso a empresa se encontre em 
recuperação judicial ou extrajudicial, deve o licitante apresentar comprovante da 
homologação/deferimento, pelo juízo competente, do plano de recuperação em vigor. 

 
 

9.2.4. Qualificação Técnica 
9.2.4.1.  Alvará de licença, localização e funcionamento, emitido pela Prefeitura Municipal da 
sede da licitante, com validade na data da abertura da licitação;  
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9.2.4.2. O (A) contratado (a) deverá declarar formalmente, na documentação imediatamente 
acima, que os elementos colocados em disponibilidade atendem, adequadamente, a todas as 
condições contratuais, no que se refere à capacidade técnica e operativa na execução dos 
serviços, em conformidade com os serviços descritos.  

 
9.3. Dos critérios de aceitabilidade da proposta 

 
9.3.1. Após a convocação pelo Agente de Contratação, o arrematante deverá apresentar 

Proposta Ajustada, conforme modelo constante no Anexo II. 
 
9.3.2. A proposta de preços deverá conter: 
9.3.2.1. Razão social, n.º do CNPJ, endereço, telefone e endereço eletrônico do licitante; 
9.3.2.2. Modalidade e número da licitação; 
9.3.2.3. Especificação sucinta do objeto licitado; 
9.3.2.4. Valor global do item, discriminando o valor mensal/unitário; 
9.3.2.4.1. O valor mensal/unitário deve ser apresentado em moeda corrente nacional e em 
algarismo com no máximo 02 (duas) casas decimais. 
9.3.2.4.2. o valor global deve ser apresentado em moeda corrente nacional, em algarismo e por 
extenso, com no máximo 02 (duas) casas decimais. 
9.3.2.4.2.1. Quando a divisão do valor global pela quantidade licitada/de meses resultar em valor 
com mais de 2 (duas) casas decimais, o valor mensal/unitário deverá ser adequado ao limite de 
duas casas decimais. O valor global do item obtido após a adequação deverá ser igual ou inferior 
ao valor arrematado. 
 
9.3.2.5. Declaração de validade da proposta de 90 (noventa) dias, contados da assinatura. 

 
10. OBRIGAÇÕES DAS PARTES ENVOLVIDAS:  

10.1. SÃO OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATADO (A)  
10.1.1. Caberá ao (à) CONTRATADO (A), além das responsabilidades resultantes deste Edital, 
da Lei n° 14.133/21 e alterações posteriores:  
10.1.2. Realizar o objeto desta licitação, de acordo com a proposta apresentada e normas legais, 
ficando a seu cargo todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao (a) CONTRATANTE, observando sempre as 
especificações do (s) serviço (s) a ser (em) fornecido (s).  
10.1.3. Responder pelos danos causados diretamente ao (a) CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da entrega do (s) serviço (s), não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo (a) CONTRATANTE.  
10.1.4. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que 
praticada por seus técnicos durante a entrega do (s) serviço (s) ainda que no recinto do (a) 
CONTRATANTE.  
10.1.5. Efetuar a entrega do (s) serviço (s) objeto (s) do Edital, dentro dos parâmetros 
estabelecidos, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e, inclusive, às 
recomendações aceitas pela boa técnica.  
10.1.6. Efetuar a entrega do (s) serviço (s) de acordo com as especificações e demais condições 
estipuladas neste Edital e seus Anexos e no contrato.  
10.1.7. Manter, durante todo o período de vigência do contrato objeto desta licitação 01 (um) 
preposto aceito pelo (a) CONTRATANTE, para representação do fornecedor sempre que for 
necessário.  
10.1.8. Acatar as orientações do (a) CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.  
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10.1.9. Manter durante o prazo de validade do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas.  
10.1.10. Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de 
danos seja por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, 
outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes 
venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do presente processo licitatório.  
10.1.11. Atender prontamente quaisquer exigências do representante do (a) CONTRATANTE 
inerente ao objeto desta licitação.  
10.1.12. Comunicar ao (a) CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários.  
10.1.13. É vedada a subcontratação total dos serviços objeto desta licitação nos termos do art. 
122 da Lei n° 14.133/21.  
10.1.14. A subcontratação parcial dos serviços só será admitida mediante autorização prévia e 
expressa do (a) CONTRATANTE, nos seguintes limites: exclusivamente nos casos de notória 
especialização, execute atividade-meio e/ou serviço em atraso.  
10.1.15. A autorização de subcontratação estará condicionada ao exame e aprovação, pelo (a) 
CONTRATANTE, da documentação do pretendente subcontratado, que deverá ser apresentada 
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data prevista para início dos trabalhos.  
10.1.16. Deverá ser exigido da (s) empresa (s) contratada (s) a apresentação dos documentos de 
habilitação exigidos neste Edital de Pregão, especialmente quanto à habilitação jurídica, 
regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-financeira e qualificação técnica.  
10.1.17. O (A) CONTRATADO (A) não poderá transferir ou ceder, ainda que parcialmente, os 
direitos ou obrigações decorrentes do contrato.  
10.1.18. A responsabilidade total da execução dos serviços, instalações e fornecimentos 
contratados, no caso de subcontratação continuará sempre a cargo do (a) CONTRATADO (A), 
seja qual for à forma, o volume ou a natureza.  
10.1.19. Comunicar ao (a) CONTRATANTE os eventuais casos fortuitos e de força maior, que 
comprometam a execução do contrato, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação 
do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 5 (cinco) dias 
consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob a pena de não serem considerados.  
10.1.20. Todos os custos de frete para entrega do (s) objeto (s), e de montagem (se houver 
necessidade) serão de responsabilidade do (a) CONTRATADO (A), inclusive para troca ou 
substituição de materiais, caso necessário.  
 

10.2. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE PERDIZES (CONTRATANTE):  
10.2.1. Proporcionar todas as facilidades para que o (a) CONTRATADO (A) possa realizar a 
entrega do (s) material (is) objeto deste Edital e do contrato.  
10.2.2. Assegurar-se da efetiva entrega de todos os itens constantes do Termo de Referência – 
Anexo I, adjudicado ao (a) CONTRATANTE, verificando sempre as especificações, características 
e quantidades cotadas.  
10.2.3. Emitir, por intermédio do Setor Competente do (a) CONTRATANTE, pareceres em todos 
os atos relativos ao (s) material (is) entregue (s) que apresentarem defeitos, em especial quanto 
às suas especificações, durabilidade e condições de utilização.  
10.2.4. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto do presente Edital, que 
venham a ser solicitados pelo (a) CONTRATADO (A).  
10.2.5. Comunicar ao (a) CONTRATADO (A) toda e qualquer ocorrência relacionada com o 
fornecimento do (s) material (is) objeto deste Termo de Referência.  
10.2.6. Rejeitar o (s) material (is) que o (a) CONTRATADO (A) entregar fora das especificações 
ou com defeitos, deste Edital e seus Anexos.  
10.2.7. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados e de acordo com este Edital.  
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11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1.Comete infração administrativa nos termos da Lei a CONTRATADA que: 
11.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 
11.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
11.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 
11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo(a) Pregoeiro(a) durante o certame; 
11.1.5. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta, em especial quando: 
11.1.5.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
 
11.1.5.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
 
11.1.5.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
 
11.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
11.1.7. Recursar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou aceitar ou retirar o documento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
 
11.1.8. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto desta licitação sem motivo 
justificado; 
 
11.1.9. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
 
11.1.10. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
11.1.11. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
 
11.1.11.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
 
11.1.11.2. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta licitação; 
 
11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021 a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a 
CONTRATADA e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 
e criminal: 
 
11.2.1.  advertência; 
 
11.2.2. multa; 
 
11.2.3. impedimento de licitar e contratar; 
 
11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos  
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determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

 
11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
11.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
 
11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuante; 
 
11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 
11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 
11.4. A sanção de advertência prevista no item 11.2.1. será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no item 11.1.1., quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave. 

 
11.5. A sanção de multa prevista no item 11.2.2 será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no item 11.1. e será calculada entre o percentual de 0,5% 
(cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado, e deverá ser 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

 
11.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 
11.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
11.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no item 11.2.3. será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.2 a 11.1.8. quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave,  e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta  e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.9. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar prevista no item 11.2.4. será 
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.9. a 11.1.12, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.2 a 11.1.8. quando se justificar a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, e 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 
11.10. A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar o instrumento equivalente no 

prazo estabelecido pela Administração, bem como o atraso e a inexecução parcial ou total do 
contrato e do objeto desta licitação, caracterizarão o descumprimento total da obrigação assumida 
e permitirão a aplicação das sanções previstas no item 11.2. e à imediata perda da garantia da 
proposta em favor da Administração.  

 
11.11. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a  instauração de 
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processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
 
11.12. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos. 
 
11.13. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 
 
11.14.  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobre venha decisão final da autoridade competente. 
 
11.15. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 
12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
12.1. O custo estimado total da contratação é de é de R$ 1.983,60 ( Hum mil e novecentos e 
oitenta e três reais e sessenta centavos). 
 

Item Quant. Unid. Código Descrição Valor Unitário Valor Total 

1 12 SERVIÇO 934535 

SERVIÇO DE ACESSO A 
PONTO DE INTERNET 
SENDO URBANA 
VELOCIDADE DE 600 
MB FIBRA, 
EQUIPAMENTO ONU 
FIBRA OPTICA COM 
WIFI, SENDO 
PAGAMENTO MENSAL. 

R$ 165,30 R$ 1.983,60 

TOTAL DO VALOR ESTIMADO R$ 
1.983,60 

 
 12.2. O levantamento de mercado foi realizado via cotação com fornecedores regionais, que 

representam também um menor esforço logístico em sua execução, buscando chegar a um valor 
estimado mais equilibrado e próximo em relação aos preços de mercado. 

A metodologia usada para pesquisa de preços está de acordo com o artigo 23 §1º inciso IV 
da Lei 14.133/2021 e do decreto municipal 3372 de 2023. Tendo em vista, que pela especificidade 
e da localização da referida Casa de Apoio de Saúde de Perdizes – Uberaba/MG, obteve-se 
apenas, duas cotações de preços de empresas que tem viabilidade de instalação de ponto de 
internet.  

Desta forma, observou-se que a modalidade de licitação utilizada a contratação direta em 
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razão do valor, por meio de Dispensa Eletrônica, para contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de acesso de internet, sendo urbana, para atendimento à casa de apoio de 
saúde de perdizes, localizada no munícipio de Uberaba-MG, de forma continuada, sendo que tem 
como tipo o menor preço, por se tratar de objeto comum onde às especificações e padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos.  

 
13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. A dotação orçamentária destinada à apropriação do objeto licitado está prevista na Lei 
Orçamentária para o exercício do ano de 2024 e indicada no processo pela área competente da 
Prefeitura, descriminado na seguinte dotação orçamentária: 
 
Unidade Classificação Descrição Ficha  

02.15.01 10.301.0064.2.0091.339039 
OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA 
JURIDICA 

843 

 
 
14. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO  
 

14.1. O Contrato está sujeito à extinção, desde que ocorra qualquer das hipóteses previstas no 
art. 137 da Lei nº 14.133/20221, a qual as partes expressamente se submetem, podendo a extinção 
ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

 
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse do CONTRATANTE;  

 
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 
arbitral, ou por decisão judicial. 
 
14.2. A extinção determinada por ato unilateral do CONTRATANTE e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 
reduzidas a termo no respectivo processo. 
 
15. DOS CASOS OMISSOS 
 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133/2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 
16. FORO 
 

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Perdizes para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução desta contratação que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
 

Perdizes/MG, 10 de Maio de 2024. 
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________________________________________________ 
      San Tiago da Costa Gondim 

CPF: 619.668.866-91 
       Secretário Municipal de Saúde de Perdizes/MG 
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CONTRATO Nº______/2024 
PROCESSO Nº 046/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024 
 
CONTRATO PARA ACESSO A INTERNET DA CASA DE APOIO DO MUNICÍPIO DE 
PERDIZES/MG NA CIDADE DE UBERABA/MG ENTRE SÍ CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
PERDIZES E A EMPRESA _________. 
 
 
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE PERDIZES, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ 18.140.772/0001-94, com sede na Avenida Gercino 
Coutinho, n.º 20, Bairro Centro, na cidade de Perdizes - MG, representado neste ato pela 
Secretaria Municipal de Saúde, o Sr. San Tiago da Costa Gondim, brasileiro, casado, residente 
e domiciliada a Avenida Gercino Coutinho nº 20, bairro centro, nesta cidade, portadora do CPF nº 
619.668.866-91 e do RG nº MG -2.871.558 – SSP/MG, doravante denominado(a) 
CONTRATANTE e de outro lado a empresa _______________________, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº __________________, com sede na cidade de 
_______________à Rua/Avenida________________, nº ____, Bairro__________, CEP: 
_________, neste ato representada pelo seu sócio- administrador, Sr. 
__________________________, inscrito no C.P.F. sob o nº ____________________, doravante 
denominado(a) CONTRATADO(A), considerando o resultado do Processo Licitatório nº 
046/2024, na modalidade Dispensa Eletrônica nº 008/2024, resolvem celebrar o presente 
Contrato de Fornecimento de revistas e informativos, conforme objeto abaixo e a proposta 
apresentada pelo(a) CONTRATADO(A) no referido certame, atendendo as condições previstas no 
Instrumento Convocatório, com fundamento no art. 75, III letra “a”da Lei Federal nº 14.133/2021, 
devidamente regulamenta pelo Decreto Municipal nº 3.544 de 19 de janeiro de 2024, para obter 
propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais 
vantajosa, nos termos do § 3º, do artigo 75, da Lei n. 14.133/2021, e em conformidade com as 
cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: 
1.2. Constitui objeto deste contrato o DISPENSA para contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de acesso a internet, sendo urbana, para atendimento à casa de apoio 
de saúde de Perdizes/MG, localizada no Município de Uberaba/MG, conforme especificações e 
características constantes deste Termo de Referência, Dispensa Eletrônica nº 008/2024. 
 
1.2. VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA: 
1.2.1. Vinculam-se ao presente Contrato o Processo Licitatório nº 046/2024, na modalidade de 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 008/2024, seus anexos, bem como a proposta do(a) 
CONTRATADO(A), os quais constituem parte deste instrumento para todos os fins e efeitos de 
direito, independentemente de transcrição. 
 
1.3. LOCAL DE ENTREGA: 
1.3.1.Local e horários de Entrega do Objeto: CASA DE APOIO DE SAÚDE DE PERDIZES, NO 
MUNICIPIO DE UBERABA-MG, situada na Rua Benjamin Constant, n° 161, Bairro Nossa Senhora 
da Abadia – Uberaba/MG. 
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1.3.2.O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, fiscal administrativo, fiscal 
setorial ou equipe de fiscalização, através da elaboração de relatório circunstanciado, em 
consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das 
ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.  
 
1.3.3.O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das 
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições 
legais em vigor.  
 
1.3.4.Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
1.3.5.O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E 
DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO: 
2.1. O preço global do presente contrato é de R$____________ (_______________) no qual já 
estão inclusas todas as despesas especificadas na proposta do(a) CONTRATADO(A), sendo os 
seguintes preços unitários por item: 
 

ITEM CÓDIGO QUANT. UN. DESCRIÇÃO MARCA VALOR 
UN. 

VALOR 
TOTAL 

        
 
2.2. Os pagamentos serão feitos da seguinte forma: 
 
2.2.1. O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias contados a partir da data da efetiva 
entrega dos materiais, sendo que deverá ser sempre acompanhada da respectiva Nota 
Fiscal, e com o aceite pela Secretaria requisitante, comprovando o recebimento dos 
mesmos. 
 
2.2.2. A Nota Fiscal/Fatura emitida pelo (a) CONTRATADO (A) deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do nº do processo, nº do Pregão e da Ordem de Fornecimento, a fim de 
se acelerar o trâmite de recebimento do (s) material (is) e posterior liberação do documento fiscal 
para pagamento. 
 
2.2.3. A Nota fiscal deverá ser emitida obrigatoriamente pela forma eletrônica de acordo com o 
Inciso I, Cláusula Segunda do Protocolo ICMS 42, de 03 de julho de 2009. 
 
2.2.4. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais ou necessidade de 
providências complementares por parte do (a) CONTRATADO (A), o decurso do prazo de 
pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que as pendências 
forem devidamente regularizadas. 
 
2.2.5. Nenhum pagamento será efetuado ao (à) CONTRATADO (A) enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito a reajustamento de preços e ou valores. 
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2.2.6. É vedada a alteração do (s) preço (s), exceto nas hipóteses, expressamente, previstas em 
lei (art. 124 da Lei Federal nº 14.133/21), de forma a manter e assegurar o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, em consonância com os termos e condições da proposta apresentada, 
mediante requerimento do (a) CONTRATADO (A) e com comprovação documental. 
 
2.2.7. DO PRAZO PARA RESPOSTA AO PEDIDO DE REPACTUAÇÃO DE PREÇOS: 
2.2.7.1. Não haverá repactuação de preços neste caso, conforme inciso LIX do art. 6º c/c inciso II 
do § 8º do art.25 c/c inciso II do § 4º do art.92 da Lei nº 14.133/2021. 
 
2.2.8. DO PRAZO PARA RESPOSTA AO PEDIDO DE RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO:  
2.2.8.1. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 
quando for o caso, será de, no máximo, 30 (trinta) dias. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS ENCARGOS: 
3.1. No(s) preço(s) proposto(s) estão incluídos, além do lucro, quaisquer vantagens, abatimentos, 
descontos, as despesas com instalações de máquinas, equipamentos próprios, como também as 
despesas de aquisição de ferramentas e materiais, inclusive o seu transporte até o local de 
execução dos serviços, seu armazenamento e guarda, todos os equipamentos de segurança 
individual e coletiva e providências pertinentes, assim como as despesas relativas à mão de obra 
necessária a tais atividades, fretes, impostos, taxas e contribuições  sociais, obrigações 
previdenciárias, fiscais, comerciais, trabalhistas, tarifas, seguros,  responsabilidade civil, a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e demais 
despesas que incidam direta ou indiretamente sobre o objeto deste contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO, CONDIÇÕES E 
REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SUAS ETAPAS:  

Recebimento do Objeto: 
4.1.1. O serviço será recebido provisoriamente, no prazo de 02 (dois), pelo fiscal do contrato, 
mediante emissão de termo detalhado.  
 
4.1.1.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação do 
Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

 
4.1.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final do período de faturamento, o fiscal do 
contrato irá verificar o cumprimento das exigências constantes neste Termo de Referência e na 
proposta, o que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos ao Contratado, 
registrando no termo detalhado a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
 
4.1.3. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
 
4.1.4. O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
reparado/corrigido no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação do Contratado, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
4.1.5. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
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sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. 

 
4.1.6. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação do 
exato cumprimento das exigências constantes neste Termo de Referência e consequente 
aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:  
4.1.6.1.Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 
e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções; 

4.1.6.2.Emitir termo detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

4.1.6.3.Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 
 
4.1.6.4. O prazo para o recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais. 
 
4.1.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
 
4.1.8. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 
 
4.1.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
 

4.2. Liquidação 
 
4.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente na unidade responsável 
pela liquidação, correrá o prazo de até 10 (dez) dias para fins de liquidação, podendo ser 
excepcionalmente prorrogado, justificadamente, por igual período, quando houver necessidade de 
diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
 
4.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a Nota Fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:  
4.2.2.1. o prazo de validade; 
4.2.2.2. a data da emissão;  
4.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
4.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato;  
4.2.2.5. o valor a pagar; e  
4.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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4.2.2.6.1. O Contratado deverá emitir a Nota Fiscal/Fatura conforme legislação vigente, 
observando: 
 
c) A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal ou 
equivalente considerando os percentuais estabelecidos no ANEXO I da IN RFB Nº 1234 de 2012 
de acordo com o artigo 1º, §1º do Decreto Municipal 18.272/23 e Portaria SMFA nº 11/2023 c/c 
§5º, artigo 2º da IN RFB Nº 1234. 
 
d) As empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem em alguma 
hipótese de isenção ou não incidência DEVERÃO informar essa condição expressamente nos 
documentos fiscais, de acordo com o artigo 1º, §3º do Decreto Municipal 18.272/23 c/c artigo 4º 
da IN RFB Nº 1234. 

 
4.2.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao Contratante; 
4.2.4. A Administração deverá realizar consulta ao SUCAF e/ou SICAF e/ou CAGEF para verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital, bem como ao site 
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/ para verificar se o Contratado, caso obrigado, cumpre com as 
exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência, reabilitados pela Previdência 
Social e aprendizes. 
4.2.3.1. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente poderá ser acompanhado de 
documentação para comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, caso esteja irregular.  
 
4.2.3.2. Constatando-se a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do Contratante. 
 
4.2.4.3. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
Contratado a ampla defesa.  
 
4.2.4.4. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao 
SUCAF e/ou SICAF e/ou CAGEF. 
 
4.3. Prazo de pagamento  
 
4.3.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados a partir da data da efetiva 
prestação de serviços realizado sendo que deverá ser sempre acompanhada da respectiva 
Nota Fiscal, e com o aceite pela Secretaria requisitante, comprovando a prestação de 
serviço.  
 
4.3.2. Os documentos fiscais deverão, obrigatoriamente, discriminar a prestação do serviço 
realizada e o período da execução.  
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4.4. Forma de pagamento 
 
4.4.1. O pagamento será processado com a emissão de ordem de pagamento física ou eletrônica, 
ou ainda por transferência eletrônica via sistema de internet banking, com assinaturas legais 
físicas ou eletrônicas dos titulares das contas bancárias. 
 
CLAUSULA QUINTA - DA GESTÃO DO CONTRATO: 
5.1. A Secretaria Municipal de Saúde, será competente para receber, autorizar, supervisionar, 
conferir e acompanhar a execução do objeto desta licitação de acordo com as atribuições do 
Decreto Municipal 3.210/2022, através do servidor público designado abaixo: 

 
• Sr. Vinícius Borges da Silva, portador do CPF sob o n° 133.505.336-04 MATRÍCULA nº 6907. 
 
5.2. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
5.2.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal nº 3.210/2022, será 
designado representante para fiscalizar a execução durante o recebimento do objeto, montagem e 
encerrando no momento da expiração da garantia o seguinte servidor público designado abaixo: 

 
• Sra. Samara Pelegrini Silveira Barbosa, portadora do CPF sob o n° 058.774.296-80 
MATRÍCULA nº 6300. 

 
5.2.2.A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do (a) 
CONTRATADO (A), inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 120 da Lei n° 14.133/21. 
 
5.2.3.O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
6.1. SÃO OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATADO (A) 
6.1.1. Caberá ao(a) CONTRATADO(A), além das responsabilidades resultantes deste Edital, da 
Lei n° 14133/21 e alterações posteriores, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por 
parte da CONTRATANTE, acatando sugestões e prestando todos os esclarecimentos solicitados 
atendendo às reclamações formuladas.  
 
6.1.2. Realizar a entrega do item que trata esta licitação, de acordo com a proposta apresentada e 
normas legais, ficando a seu cargo todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do 
cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao(a) CONTRATANTE, observando 
sempre as especificações. 
 
6.1.3. Responder pelos danos causados diretamente ao(a) CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da entrega do material, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo(a) CONTRATANTE; 
 
6.1.4. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticada 
por seus técnicos durante a entrega do objeto, ainda que no recinto do(a) CONTRATANTE; 
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6.1.5. Efetuar a entrega dos materiais, dentro dos parâmetros estabelecidos, em observância às 
normas legais e regulamentares aplicáveis e, inclusive, às recomendações aceitas pela boa 
técnica; 
6.1.6. Efetuar a entrega do item/serviços de acordo com as especificações e demais condições 
estipuladas neste Edital e seus anexos e no contrato. 
6.1.7. Manter, durante todo o período de vigência do contrato objeto desta licitação 01 (um) 
preposto aceito pelo (a) CONTRATANTE, para representação do fornecedor e sempre que for 
necessário; 
6.1.8. Acatar as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 
fiscalização, prestanto os esclarecimentos solicitadose atendendo as reclamações formuladas. 
 
6.1.9. Manter durante toda execução do contrato em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;  
 
6.1.10. Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de 
danos seja por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, 
outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes 
venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do presente processo licitatório. 
 
6.1.11. Atender prontamente quaisquer exigências do representante do(a) CONTRATANTE 
inerente ao objeto deste processo licitatório; 
 
6.1.12. Comunicar ao(a) CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente 
e prestar os esclarecimentos que julgar necessários; 
 
6.1.13. É vedada a subcontratação total do objeto desta licitação nos termos do art. 122 da Lei nº 
14133/2021. 
6.1.14. A subcontratação parcial dos serviços só será admitida mediante autorização prévia e 
expressa do (a) CONTRATANTE, nos seguintes limites: exclusivamente nos casos de notória 
especialização, execute atividade-meio e/ou serviço em atraso.  
 
6.1.15. A autorização de subcontratação estará condicionada ao exame e aprovação, pelo 
CONTRATANTE, da documentação do pretendente subcontratado, que deverá ser apresentada 
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data prevista para início dos trabalhos.  
 
6.1.16. Deverá ser exigido da (s) empresa (s) contratada (s) a apresentação dos documentos de 
habilitação exigidos neste Edital de Pregão, especialmente quanto à habilitação jurídica, 
regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-financeira e qualificação técnica.  
6.1.17. O (A) CONTRATADO (A) não poderá transferir ou ceder, ainda que parcialmente, os 
direitos ou obrigações decorrentes do contrato.  
6.1.18. A responsabilidade total da execução dos serviços, instalações e fornecimentos 
contratados, no caso de subcontratação continuará sempre a cargo do (a) CONTRATADO (A), 
seja qual for à forma, o volume ou a natureza. 
6.1.18. Comunicar ao(a) CONTRATANTE eventuais casos fortuitos e de força maior, que 
comprometam a execução do contrato, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação 
do fato e, apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 05 (cinco) dias 
consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob a pena de não serem considerados. 
6.1.19. Todos os custos de frete para entrega do (s) objeto (s), e de montagem (se houver 
necessidade) serão de responsabilidade do (a) CONTRATADO (A), inclusive para troca ou 
substituição de materiais, caso necessário.  
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6.2. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE PERDIZES (CONTRATANTE): 
6.2.1. Proporcionar todas as facilidades para que o(a) CONTRATADO(A) possa prestar o(s) 
serviço(s) objeto deste Edital e do contrato. 
 
6.2.2. Assegurar-se da efetiva prestação do(s) serviço(s) descrito(s) neste Projeto Básico, 
adjudicado ao licitante vencedor, verificando sempre as especificações, características e 
quantidades contratadas. 
 
6.2.3. Emitir, por intermédio do Setor competente do CONTRATANTE, pareceres em todos os 
atos relativos a prestação dos serviços entregue que apresentarem defeitos, em especial quanto 
às suas especificações, durabilidade e condição de utilização. 
 
6.2.4. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto do presente Edital, que 
venham a ser solicitados pelo (a) CONTRATADO (A). 
 
6.2.5. Comunicar ao(a) CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
prestação do(s) serviço(s) objeto deste Edital. 
 
6.2.6. Rejeitar o objeto que o(a) CONTRATADO(A) entregar fora das especificações contratadas; 
 
6.2.7. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados e de acordo com este Edital. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES, DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
7.1. O presente contrato poderá sofrer alterações, com as devidas justificativas, obedecidas às 
disposições contidas no art. 124, da Lei nº 14.133/2021, sendo que as quantidades previstas na 
cláusula segunda, item 2.1. poderão sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado deste contrato, estando o(a) CONTRATADO(A) obrigado(a) a 
aceitar nas mesmas condições contratuais estes acréscimos e supressões, nos termos do art. 
125, da mesma Lei. 
 
7.2. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021, 
não poderão transfigurar o objeto deste contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
8.1. A validade se dará do ato da assinatura do contrato até 12 (doze) mêses, dentro do período, 
facultando-se ao (a) CONTRATANTE rescindi-lo a qualquer época, nas hipóteses legais contidas 
no estatuto licitatório, mediante aviso por escrito com antecedência de 30 (trinta) dias, isento de 
indenização de qualquer natureza. 
 
8.2. O contrato poderá ser prorrogado se isto interessar às partes contratantes, nos termos do art. 
107 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA NONA – DA PRORROGAÇÃO: 
9.1. O contrato poderá ser prorrogado se isto interessar às partes contratantes, nos termos do art. 
107 da Lei nº 14.133/21 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133 de 2021, o(a) 
CONTRATADO(A) que: 



 

Av. Gercino Coutinho nº 27 – Centro – Fone (34) 3663-1341 – Perdizes-MG – CEP: 38170-000     38/41 

 
a) Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação: 
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
d) Comportar-se de modo inidôneo; ou 
e) Cometer fraude fiscal. 
 
10.2. A recusa do(a) adjudicatário(a) em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pelo 
CONTRATANTE, bem como o atraso e a inexecução parcial ou total do contrato e do objeto da 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 003/2024, caracterizarão o descumprimento da obrigação assumida 
e permitirão a aplicação das seguintes sanções pelo CONTRATANTE: 
10.2.1. Advertência, que será aplicada sempre por escrito, quando do não cumprimento de 
quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendido aquelas que não 
acarretam prejuízos significativos para o objeto contratado; 
 
10.2.2. Suspensão temporária para licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal 
de Perdizes-MG, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 
 
10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, no prazo 
não superior a 5 (cinco) anos; 
 
10.2.4. Rescisão unilateral do contrato sujeitando-se o(a) CONTRATADO(A) ao pagamento de 
indenização ao CONTRATANTE por perdas e danos. 
 
10.2.5. Multas pecuniárias nos seguintes termos: 
 
10.2.5.1. A total inexecução dos compromissos assumidos em função deste contrato sujeitará o(a) 
CONTRATADO(A) à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total de cada item inadimplido 
que lhe foi adjudicado, atualizado à data do inadimplemento, adotando-se como índice de 
variação o IPC-FIPE. 
 
10.2.5.2. A inexecução parcial dos compromissos assumidos em função deste contrato sujeitará 
o(a) CONTRATADO(A) à multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimplida. 
 
10.2.5.3. Pelo descumprimento de obrigações acessórias, tais como a não apresentação de 
quaisquer dos documentos atinentes à entrega e/ou execução do objeto, será cominada multa de 
1% (um por cento), calculada sobre o valor global da prestação. 
 
10.3. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 
entre si. 
 
10.4. As sanções previstas nos subitens 10.2.1, 10.2.2, 10.2.3 e 10.2.4 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
10.5. Também ficam sujeitas às penalidades dos subitens 10.2.2. e 10.2.3., a pessoa jurídica ou 
profissionais que: 
 
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
 



 

Av. Gercino Coutinho nº 27 – Centro – Fone (34) 3663-1341 – Perdizes-MG – CEP: 38170-000     39/41 

10.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 
 
10.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao CONTRATANTE serão deduzidos dos valores 
a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 
 
10.8. Caso o CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
 
10.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do(a) CONTRATADO(A), o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 
 
10.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do(a) infrator(a), o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
10.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias 
dos processos administrativos necessários à apuração da responsabilidade da pessoa física ou 
jurídica deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização. 
 
10.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 
 
10.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Municipal, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 
 
10.14. As penalidades serão registradas no cadastro do(a) CONTRATADO(A), quando for o caso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO: 
11.1. Constituirão motivos para extinção deste contrato, a qual deverá ser formalmente motivada 
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações previstas no 
art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 
 
11.2. A extinção do contrato poderá ser: 
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta: 
 
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
 
III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 
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arbitral, ou por decisão judicial. 
 
11.2.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 
reduzidas a termo no respectivo processo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
12.1. As despesas decorrentes da execução deste instrumento no Exercício de 2024 correrão por 
conta da Dotação Orçamentária número:  
 

Unidade Classificação Descrição Ficha  

02.15.01 10.301.0064.2.0091.339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURIDICA 843 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO, 
INCLUSIVE QUANTO AOS CASOS OMISSOS: 
13.1. A Legislação aplicável à execução deste contrato, inclusive quanto aos casos omissos são: 
 
13.1.1. Será regido pela Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto nº 3.153, de 10 de junho de 
2022, que regulamenta a Lei 14.133/2021 no Município de Perdizes, Decreto nº 2.306, de 26 de 
maio de 2020, que regulamenta o Pregão Eletrônico no Município de Perdizes, Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – GARANTIAS OFERECIDAS PARA ASSEGURAR SUA 
PLENA EXECUÇÃO, QUANDO EXIGIDAS, INCLUSIVE AS QUE FOREM OFERECIDAS 
PELO(A) CONTRATADO(A) NO CASO DE ANTECIPAÇÃO DE VALORES A TÍTULO DE 
PAGAMENTO: 
14.1. Não haverá garantia contratual para assegurar a execução do presente contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO PRAZO DE GARANTIA MÍNIMA DO OBJETO, 
OBSERVADOS OS PRAZOS MÍNIMOS ESTABELECIDOS NA LEI Nº 14.133/2021 E NAS 
NORMAS TÉCNICAS APLICÁVEIS, E AS CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA: 
15.1. O prazo mínimo da garantia do objeto deste contrato é o previsto na Lei nº 14.133/2021, nas 
normas técnicas aplicáveis à espécie e condições de manutenção e assistência técnica previstos 
na Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO: 
16.1. O(A) CONTRATANTE providenciará a divulgação do presente instrumento, nos termos do 
art. 94 da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO: 
17.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Perdizes-MG, com renúncia a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja para dirimir as questões judiciais provenientes deste contrato. 
 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma na presença de duas testemunhas, que também a subscrevem para que produza os 
efeitos legais. 
 
Perdizes MG, _____ de ___________ de 2024. 
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__________________________________ 
MUNICÍPIO DE PERDIZES-MG 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
SR. SAN TIAGO DA COSTA GONDIM 

CONTRATANTE 

________________________________ 
EMPRESA 

REPRESENTANTE 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
 
1)________________________________ 
Nome: 
CPF: 

 
2)________________________________ 
Nome: 
CPF: 

 


